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P A R E C E R 

 
O presente projeto de lei, de iniciativa do Executivo Municipal, visa 

denominar uma estrada na localidade de Costa da Serra, com a finalidade de 
proporcionar aos moradores condições dignas de vida, suprindo a falta de energia 
elétrica que acaba prejudicando e causando desconforto aos mesmos, uma vez que 
a AES-Sul alega não poder efetuar a extensão de energia elétrica em virtude da 
estrada não possuir denominação. 

Analisada a matéria pela CGP, a mesma recomendou, por unanimidade, a 
sua aprovação, com as seguintes emendas modificativas: 

Emenda nº 01: A Ementa do projeto passa a ser: Denomina Estrada 
Irmãos Esswein um logradouro público.  

Emenda n.º 02: Altera a redação do art. 2°, o qual passa a ser:  
“Art. 2º Faz parte da presente Lei o Anexo I, contendo os dados pessoais 

dos Irmãos Esswein, e o mapa com as delimitações da Estrada.” 
 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 21 de outubro de 2014. 
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